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INDICAÇÃO  Nº  1387,  DE  2002

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito.

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores.

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria do Deputado Jovem Juliano Rodrigues da Silva, de Ibiúna-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:

“PROJETO DE LEI Nº 55, DE 2002

Dispõe sobre a criação de Vilas Familiares Produtivas

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica criado o programa de Vilas Familiares Produtivas nas áreas rurais de municípios do interior do Estado.

Artigo 2º - A implantação dar-se-á em terras devolutas ou desapropriadas pelo Estado e após cadastramento das famílias interessadas e estudo prévio pelos órgãos competentes.

§ 1º - Para a implantação, priorizar-se-á áreas de baixa densidade demográfica, com o fim de ocupá-las e desenvolvê-las.

§ 2º - As Vilas Familiares Produtivas serão divididas em terrenos, de agora em diante denominados Unidades Familiares Produtivas, que terão a área de 2.000 m², sendo 100 m² para a moradia e 1.900 m² como parte produtiva, para desenvolvimento de atividades primárias ou relacionadas a estas.

§ 3o – Em nenhuma hipótese a Unidade Familiar Produtiva poderá ser alienada ou ser utilizada para outros fins, sob pena de invalidação do contrato e perda do direito de uso.

Artigo 3º - O cadastro mencionado no artigo anterior deverá ser feito com famílias de baixa renda ou sem renda, comprovadamente desprovidas de moradia e que estejam morando em áreas de risco, favelas, ruas e mesmo locando casas nas periferias urbanas. 

Parágrafo único – O Governo do Estado definirá os prazos e regras para cadastramento e atendimento dos interessados.

Artigo 4º - O Governo do Estado arcará com 50% do valor de cada Unidade Familiar Produtiva e, através da CDHU, propiciará financiamento para construção da habitação.

§ 1o – O Banco do Povo fornecerá crédito para a primeira produção.

§ 2o – A parte corresponde aos 50% restantes mais o financiamento da habitação e da primeira produção serão custeados pela família contemplada e pagos parceladamente em até 25 anos, com prestações mensais mínimas que não ultrapassem 20% da renda familiar, constantes em contrato lavrado e registrado em Cartório.

§ 3o – As famílias sem renda terão um prazo de 1 (um) ano para o início da amortização do financiamento.

§ 4o – Somente após a quitação do financiamento, a Unidade Familiar Produtiva será transferida definitivamente à família contemplada.

Artigo 5º - Caberá ao Estado criar Núcleos de Formação para uma melhor utilização econômica da área produtiva, através de orientação técnica fornecida pela Secretaria da Agricultura por meio da Casa da Agricultura.

Parágrafo único – Os Núcleos de Formação deverão ser organizados em cada Vila Familiar Produtiva visando a integração das famílias, inclusive incentivando a formação de pequenas cooperativas.

Artigo 6º - O Governo do Estado disporá a infra-estrutura de energia, telefone, saneamento básico, asfalto, escola, posto de saúde e lazer da Vila Familiar Produtiva.

Artigo 7º - O Governo do Estado, através da Secretaria de Estado da Habitação, será responsável pela implantação do projeto, que iniciar-se-á no próximo ano.

Artigo 8º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 9º - Está lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

JUSTIFICATIVA

Um dos grandes problemas atuais é a explosão urbana que leva à falta de moradia nas cidades, além de outros problemas relacionados. No entanto, a origem do problema está na migração campo-cidade, motivada na maioria das vezes pelo desemprego no campo e nas pequenas cidades.

Diante disso, é urgente uma tomada de providências no sentido de limitar ou eliminar o fluxo migratório do campo ou mesmo das pequenas cidades para as grandes e médias cidades. Assim propomos a criação de Vilas Familiares Produtivas nos pequenos municípios, para que nelas as pessoas possam morar e trabalhar a terra ou executar outra atividade relacionada a esta, como artesanato e indústrias familiares.

Essas Vilas Familiares Produtivas visam atender a necessidade de moradia e de trabalho de muitas famílias carentes que habitam as periferias de grandes e médias cidades. Serão custeadas parte pelo Estado e parte pelas famílias, cabendo ao Estado também a implantação da infra-estrutura e a orientação técnica quanto à produção.

Quanto à localização, serão priorizadas áreas de baixa densidade demográfica com o objetivo de ocupá-las e desenvolvê-las, fazendo-se assim uma redistribuição populacional.

Por ser importante e do interesse de todos nós que vivemos na cidade ou no campo, conclamo os demais parlamentares a aprovarem esta proposição.
Sala das Sessões, em 05-12-2002

a) CESAR CALLEGARI
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